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O l>jsemtwrgador Presidente do Tribunal Regional EleiUwai do Rio 

(jrande do Norte, no uso das atribuições que Ibe sSo conferidas pelo artigo 5”, inciso X. do Regimento Interno 

desta Casa,

RESOLVE:

DETERMINAR, que o pagamento de sulwtiíuiçáo por ocasiSo de férias, 

licenças, atastamentoe e impodimentos regulamentares de titular de Cargo em Comissão ou Função ("omissionada 

scra efetuado no mês subsequente ao do término da subnütuiçfio, salvo quando este não ultrapassai o décimo dia 

do inês em referência.

COMIJNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Tribunal Regional EleiUwal do Rio (kande do N^vrle, em Natal, 16 de 

março de 1993,


